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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-

1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão do 
ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a auto-
ridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a legiti-
midade do exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstra-
do que não somente é guia da atuação política do Estado, 
mas também de sua atuação econômica. Neste sentido, deve-
-se preservar e incentivar a indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. São 
Paulo: Saraiva, 2000.
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Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Cons-
tituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasi-
leiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, 
até mesmo porque o Estado nacional necessita dela para 
crescer economicamente e adequar sua estrutura ao aten-
dimento crescente das necessidades de todos os que nele 
vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afir-
mados na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.tst.
gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Sarai-
va, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL BRASILEIRA

O Estado se manifesta por seus órgãos que são:
a) supremos (constitucionais) – a estes incumbe o exer-

cício do poder político. Formam o governo ou os órgãos 
governamentais. São estudados pelo Direito Constitucional.

b) dependentes (administrativos) – formam a Adminis-
tração Pública. São estudados pelo Direito Administrativo. 

Principais Conceitos
  
Administração Pública
“É o conjunto de meios institucionais, materiais, finan-

ceiros e humanos preordenados à execução das decisões 
políticas”.

 Conclui-se assim que:
 
 ela é subordinada ao poder político 
 é meio (e não fim)
 é conjunto de órgãos a serviço do poder político e das 

atividades administrativas.
 
 
Organização Administrativa
 É imputada a diversas entidades governamentais au-

tônomas, daí porque temos:
 
 A Adm. Pública Federal (da União)
 A Adm. Públìca Estadual (de cada Estado) 
 A Adm. Pública municipal ou local (do DF e de cada 

Município).
 
Cada uma delas pode descentralizar-se formando:
 a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA (centralizada) conjunto 

de órgãos subordinados diretamente ao respectivo poder 
executivo;

 b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (descentralizada) 
com órgãos integrados nas muitas entidades personaliza-
das de prestação de serviços ou exploração de atividades 
econômicas. Formam a Adm. indireta:

 
 autarquias
 empresas públicas (e suas subsidiárias) 
 sociedades de economia mista (e suas subsidiárias)
 fundações públicas (fundações instituídas ou mantidas 

pelo poder público)
 
As autarquias são alongamentos do Estado. Possuem 

personalidade de direito público e só realizam serviços tí-
picos, próprios do Estado. A lei 7032/82 autoriza o Poder 
Executivo a transformar autarquia em empresa pública.

 As empresas públicas e sociedades de economia 
mista são pessoas jurídicas de direito privado, criadas por 
lei (vide art. 37, XIX e XX, CF). O que as diferencia é a for-
mação e a administração do capital. Na empresa pública 

este capital é 100% público. Na sociedade de economia 
mista há participação do Poder Público e de particulares 
na formação do capital e na sua administração. O controle 
acionário é sempre público (a maioria das ações com di-
reito a voto deve pertencer ao poder público). Tanto uma 
como outra explora atividades econômicas ou presta ser-
viços de interesse coletivo, outorgado ou delegado pelo 
Estado (vide art. 173, § 1o, CF). Elas estão sujeitas a regime 
jurídico próprio das empresas privadas (inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias) e não podem gozar 
de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado (vide 
art. 173, § 2o, CF).

 As fundações públicas, pessoas jurídicas de direito 
privado, são universalidades de bens, personalizada, em 
atenção a fins não lucrativos e de interesse da coletividade 
(educação, cultura, pesquisa científica etc.). Ex.: Funai, Fun-
dação Getúlio Vargas, Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo, Febem etc. A instituição de fundações 
públicas também depende de lei (vide art. 37, XIX, CF).1

Estudo acerca da formação do Estado, sua Adminis-
tração Pública e a concretização do interesse público por 
meio dos instrumentos legais e institucionais disponíveis.

Desenvolvimento
O estudo da Administração Pública tem como ponto 

de partida o conceito de Estado. A partir daí é que se vis-
lumbram as considerações a respeito das competências de 
prestação de serviços públicos aos seus cidadãos. 

Estado de Direito
Predominantemente vive-se hoje em Estados de Di-

reito, ou seja, em Estados juridicamente organizados que 
obedecem às suas próprias leis. 

Administração Pública
É necessário que se compreenda o significado de ad-

ministração pública para o bom entendimento a respeito 
do que se pretende estudar neste momento. 

De Plácido e Silva define Administração Pública, lato 
sensu, como uma das manifestações do poder público na 
gestão ou execução de atos ou de negócios políticos. A 
Administração Pública se confundiria, assim, com a própria 
função política do poder público, expressando um sentido 
de governo que se entrelaçaria com o da administração e 
lembrando-se que a política pode ser compreendida como 
a ciência de bem governar um povo constituído sob a for-
ma de um Estado. 

Administração pública seria, então, simples direção ou 
gestão de negócios ou serviços públicos, realizados por 
suas entidades ou órgãos especializados, para promover o 
interesse público.

A administração pública federal cuida dos interesses da 
União, a Estadual dos Estados, a municipal dos interesses 
dos municípios e a distrital dos mesmos assuntos do go-
verno do Distrito Federal, sede da Capital Federal.

Governo e Administração
O próprio Hely Lopes Meirelles tinha dificuldades em 

distinguir governo e de administração. Todavia, demons-
trava que o governo significava a totalidade de órgãos 
representativos da soberania e a administração pública, 
1  Texto de Prof. Raul de Mello Franco Júnior
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subordinada diretamente ao poder executivo, alcançava o 
complexo de funções que esse órgão exercitava no desem-
penho de atividades, que interessam ao Estado e ao 
seu povo”.

Organização do Estado 

A organização do Estado é matéria constitucional. São 
tratados sob este tema a divisão política do território na-
cional, a estruturação dos Poderes, a forma de Governo, 
a investidura dos governantes e os direitos e as garantias 
dos governados. Realizada a organização política do Esta-
do soberano, nasce por meio de legislação complementar 
e ordinária, a organização administrativa das entidades es-
tatais, das autarquias e empresas estatais que realizarão de 
forma desconcentrada e descentralizada os serviços públi-
cos e as demais atividades de interesse coletivo. 

O Estado Federal brasileiro compreende a União, os 
Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios. Estas 
são, assim, as entidades estatais brasileiras que possuem 
autonomia para fazer as suas próprias leis (autonomia po-
lítica), para ter e escolher governo próprio (autonomia ad-
ministrativa) e auferir e administrar a sua renda própria (au-
tonomia financeira). As demais pessoas jurídicas instituídas 
ou autorizadas a se constituírem por lei ou se constituem 
de autarquias, ou de fundações, empresas públicas, ou en-
tidades paraestatais. Ou seja, estas últimas são as compo-
nentes da Administração centralizada e descentralizada.

A organização da Administração ocorre em um mo-
mento posterior à do Estado. No Brasil, após a definição 
dos três Poderes que integram o Governo, é realizada a 
organização da Administração, ou seja, são estruturados 
legalmente as entidades e os órgãos que realizarão as fun-
ções, por meio de pessoas físicas chamadas de agentes 
públicos. Tal organização se dá comumente por lei. Ela so-
mente se dará por meio de decreto ou de normas inferiores 
quando não implicar na criação de cargos ou aumento da 
despesa pública. 

O direito administrativo estabelece as regras jurídicas que 
organizam e fazem funcionar os órgãos do complexo estatal. 

Medauar indica que a Administração Pública é o objeto 
precípuo do direito administrativo e se encontra inserida 
no Poder Executivo. Dois são os ângulos em que a mesma 
pode ser considerada, funcional ou organizacional. 

No sentido funcional, Administração Pública represen-
ta uma série de atividades que trabalham como auxiliares 
das instituições políticas mais importantes no exercício de 
funções de governo. Aqui são organizadas as prestações 
de serviços públicos, bens e utilidades para a população. 
Em face da dificuldade de se caracterizar objetivamente a 
Administração Pública, autores distintos fazem sua identi-
ficação de modo residual, ou seja, as atividades adminis-
trativas seriam aquelas que não são nem legislativas, nem 
judiciárias. 

Já sob o aspecto organizacional, por Administração 
Pública pode-se entender o conjunto de órgãos e entes 
estatais responsáveis pelo atendimento das necessidades 
de interesse público. Aqui a Administração Pública é vista 
como ministérios, secretarias, etc. 

José Cretella Jr utiliza o critério residual para definir a 
Administração Pública por aquilo que ela não é. A Admi-
nistração Pública seria toda a atividade do Estado que não 
seja legislar ou julgar. 

Já pelo critério subjetivo, formal ou orgânico a Admi-
nistração seria o conjunto de órgãos responsáveis pelas 
funções administrativas. Administração seria uma rede que 
fornece serviços públicos, aparelhamento administrativo, 
sede produtora de serviço.

O critério objetivo ou material considera a Administra-
ção uma atividade concreta desempenhada pelos órgãos 
públicos e destinada à realização das necessidades coleti-
vas, direta e imediatamente.

O mesmo autor, em seu livro Direito Administrativo 
Brasileiro, utiliza a opinião de Laband e relembra não se 
poder esquecer que Administração, no campo do direito 
público, tem o significado perfeito de “gerenciamento de 
serviços públicos”.

Elementos do Estado
Os três elementos do Estado são o povo, o território e 

o governo soberano. O povo pode ser entendido como o 
componente humano de cada Estado. Já o território pode 
ser concebido como a base física sobre a qual se estabele-
ce o próprio Estado.

Governo soberano, por sua vez, é o elemento condutor 
do Estado. Ele detém e exerce o poder absoluto de autode-
terminação e auto-organização emanado do povo.

A chamada vontade estatal se apresenta e se manifesta 
por meio dos Poderes de Estado. 

Poderes
Poderes de Estado são os três conhecidos como Le-

gislativo, Executivo e Judiciário. A sua ação deve ser har-
mônica e independente. Eles são imanentes e estruturais 
ao próprio Estado. Cada um dos mesmos realiza de forma 
precípua uma função. 

O Poder Legislativo realiza a função normativa daquele 
Estado. O Executivo administra, ou seja, realiza a função ad-
ministrativa de converter a lei em ato individual e concreto. 
O Poder Judiciário realiza a função judicial. 

Entretanto, é de se ressaltar que todos os poderes pra-
ticam atos administrativos, ainda que restritos à sua orga-
nização e funcionamento. 

O Poder estatal é uno e indivisível. O que há, na verda-
de é a distribuição das três funções estatais precípuas entre 
órgãos independentes e harmônicos. 

Charles Louis de Secondat, o barão de Montesquieu, 
ao escrever, em 1748, “O Espírito das Leis” previu o equi-
líbrio entre os Poderes e não a separação ou divisão dos 
mesmos.

O governo é a resultante da interação dos três Poderes 
de Estado. 

Para Brandão Cavalcanti:
“A administração pública compreende, em seu sentido 

mais restrito, o conjunto dos órgãos destinados à execução 
direta dos serviços públicos e das leis e órgãos permanen-
tes do Estado e por ele mantidos, em seu sentido mais lato, 
o conjunto de organismos afetados à execução dos serviços 
públicos, direta ou indiretamente, isto é, também dos servi-
ços delegados ou concedidos”. 



NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

Princípios básicos. ...................................................................................................................................................................................................01
Aplicação da lei penal. ...........................................................................................................................................................................................01
A lei penal no tempo e no espaço. ................................................................................................................................................................... 01
Tempo e lugar do crime. .......................................................................................................................................................................................01
Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. ................................................................................................................................... 01
O fato típico e seus elementos. ..........................................................................................................................................................................05
Crime consumado e tentado. .............................................................................................................................................................................05
Ilicitude e causas de exclusão. ............................................................................................................................................................................ 05
Excesso punível. ........................................................................................................................................................................................................05
Crimes contra a pessoa. ........................................................................................................................................................................................09
Crimes contra o patrimônio. ...............................................................................................................................................................................16
Crimes contra a dignidade sexual. .................................................................................................................................................................... 20
Crimes contra a fé pública. ..................................................................................................................................................................................23
Crimes contra a Administração Pública. ......................................................................................................................................................... 26
Crimes contra a Administração da Justiça. .................................................................................................................................................... 33
Inquérito policial: .....................................................................................................................................................................................................35
Histórico, natureza, conceito, finalidade, características, fundamento, titularidade, grau de cognição, valor probatório, 
formas de instauração, notitia criminis, delatio criminis, procedimentos investigativos, indiciamento, garantias do inves-
tigado; conclusão. ....................................................................................................................................................................................................35
Conclusão, prazos. ...................................................................................................................................................................................................35
Prova. ............................................................................................................................................................................................................................39
Exame do corpo de delito e perícias em geral. ............................................................................................................................................ 43
Preservação de local de crime. ........................................................................................................................................................................... 44
Requisitos e ônus da prova..................................................................................................................................................................................50
Nulidade da prova. ..................................................................................................................................................................................................53
Documentos de prova. ..........................................................................................................................................................................................54
Reconhecimento de pessoas e coisas. ............................................................................................................................................................ 54
Acareação. ..................................................................................................................................................................................................................58
Indícios. ........................................................................................................................................................................................................................54
Busca e apreensão. ..................................................................................................................................................................................................54
Restrição de liberdade. ..........................................................................................................................................................................................54
Prisão em flagrante. ................................................................................................................................................................................................54
Prisão preventiva......................................................................................................................................................................................................59
Medidas Cautelares. ...............................................................................................................................................................................................62
Liberdade Provisória. ..............................................................................................................................................................................................62
Audiência de Custódia. ..........................................................................................................................................................................................62
Lei nº 7.960/1989 (prisão temporária). ............................................................................................................................................................ 59
Disposições constitucionais aplicáveis ao Direito Processual Penal. ................................................................................................... 63





1

NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

PRINCÍPIOS BÁSICOS. APLICAÇÃO DA LEI PE-
NAL. A LEI PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO. 

TEMPO E LUGAR DO CRIME. TERRITORIALIDA-
DE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL.

INTRODUÇÃO AO DIREITO PENAL

Conceito
O Direito Penal pode ser considerado como um “con-

junto de normas jurídicas que tem por objeto a determina-
ção de infrações de natureza penal e suas sanções corres-
pondentes (penas e medidas de segurança)” (BITENCOURT, 
2010, p. 32). 

Welzel conceitua o Direito Penal como uma parte do 
ordenamento jurídico que fixa as características da ação 
delitiva, vinculando-lhe penas e medidas de segurança 
(WELZEL, 1987, p. 11). Mezger, por sua vez, considera o Di-
reito Penal como “um conjunto de normas jurídicas que re-
gulam o exercício do poder punitivo do Estado, associando 
ao delito, como pressuposto, a pena como consequência” 
(MEZGER, 1946, p. 27-28).

Franz Von Liszt define o Direito Penal como sendo um 
conjundo das prescrições emanadas pelo poder estatal que 
ligam a conduta criminosa (crime) a pena, como mera con-
sequência (LISZT, 1927, p.1).

Assim, além de ser considerado um conjunto de nor-
mas estabelecidas por lei, que descrevem comportamentos 
socialmente graves ou intoleráveis com suas respectivas 
penas, pode-se dizer que o Direito Penal é um instrumento 
utilizado pelos detentores do Poder, que o aplicam seleti-
vamente, de modo preferencial àqueles que os contrariam 
(BUSATO, 2015, p. 4). 

Luiz Flávio Gomes (2007, p. 24) divide o conceito de 
Direito Penal em duas vertentes, sendo eles: 

a) conceito dinâmico e social: sendo um instrumento 
do controle social formal efetuado pelo Estado, mediante 
normas penais, que buscam punir com sacões de particular 
gravidade condutas desviadas, visando assegurar a disci-
plina social e a convivência humana. Considera-se dinâmi-
co porque está vinculado a cada momento social, com base 
na cultura, alterando-se com as mudanças sociais. 

b) conceito estático e formal: Pode-se afirmar que o 
Direito Penal se basta em um conjunto de normas jurídicas 
que definem condutas como infrações penais, associando 
a essas penas, medidas de segurança ou outras conse-
quências jurídicas, como indenização civil.

Raúl E. Zaffaroni aponta que o Direito Penal “desig-
na-se – conjuntamente ou separadamente – duas coisas 
distintas: 1) O conjunto de leis penais, isto é, a legislação 
penal; ou 2) o sistema de interpretação dessa legislação, 
ou seja, o saber do Direito Penal (ZAFFARONI, 1991, p. 41).

Princípios básicos do Direito Penal
a) Princípio da legalidade: Condiciona a atuação esta-

tal no processo criminal, um limite formal, ou seja, deve-se 
aplicar a lei. 

b) Princípio da irretroatividade da lei penal: A norma 
penal não deve retroagir, ou seja, um fato praticado hoje 
não será alcançado por uma norma incriminadora criada 
daqui 2 anos, por exemplo. A exceção se mostra quando 
a nova norma não for incriminadora, mas sim desincrimi-
nadora, ou seja, aceita-se a retroatividade da lei penal nos 
casos em que ela favoreça o acusado. 

Exemplo 1: Fato (não criminoso) praticado em 2018 – 
Lei criada em 2019 passa a incriminar o fato praticado em 
2018 – não se aplica essa nova lei (2019) no caso (2018), 
com base no princípio da irretroatividade. 

Exemplo 2: Fato (criminoso por lei) praticado em 2018- 
em 2019 esse fato deixa de ser crime por conta de uma 
nova lei – como exceção a irretroatividade, deve-se retroa-
gir, já que a nova lei é mais benéfica ao acusado. 

Lei penal no tempo 
A Lei Penal encontra sua eficácia entre a entrada em 

vigor e a cessação de sua vigência, não alcançando os fatos 
ocorridos antes ou depois dos limites, ou seja, não retroage 
e nem tem ultra-atividade. Este é o princípio tempus regit 
actum. 

a) O princípio da irretroatividade tem sua vigência so-
mente na lei mais severa, sendo que em caso de lei mais 
benéfica é possível a retroatividade. 

b) É possível a aplicação de uma lei não obstante ces-
sada a sua vigência, desde que mais benéfica em face de 
outra, posterior. Essa qualidade da lei, pela qual tem eficácia 
mesmo depois de cessada a sua vigência, recebe o nome de 
ultra-atividade (JESUS, 2014, p. 25). 

c) Quanto a Lei mais benéfica, tem-se que esta prevalece 
sobre a mais severa, prolongando-se além do instante de sua 
revogação ou retroagindo ao tempo em que não tinha vi-
gência. É ultra-ativa e retroativa. Ou seja, ela prevalece tanto 
em caso da antiga lei, quanto em caso de nova lei, sempre 
em favor do acusado. 

d) Em caso de Lei mais severa, jamais haverá a retroa-
tividade (princípio da irretroatividade), nem a eficácia além 
do momento de sua revogação (ultra-atividade). 

A Lei posterior é aquela promulgada em último lugar. 
Determina-se a anterioridade e a posterioridade pela data 
da publicação e não pela data da entrada em vigor (JESUS, 
2014, p. 27). 

Formas de choques entre leis
a) Abolitio criminis: Quando uma nova lei deixa de con-

siderar crime fato anteriormente considerado crime. 
b) Novatio legis incriminadora: Quando a nova lei passa 

a considerar crime algo que não era antes, esta não poderá 
retroagir a fatos passados, anteriores a sua vigência, já que 
não há crime sem lei anterior que o defina (nullum crimen 
sine praevia lege). 
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c) Novatio legis in pejus: A lei que de alguma forma pode 
agravar a situação do acusado não retroagirá. (Art. 5º, XL da 
CF). Em caso de conflito de duas leis, a anterior, mais benig-
na, e a posterior, mais severa, aplicar-se-á a mais benigna. 
(BITENCOURT, 2010, p. 187). 

d) Novatio legis in mellius: Quando uma lei nova, mes-
mo sem descriminalizar o fato, prevê novo tratamento mais 
favorável ao acusado, deve-se prevalecer esta, mesmo que 
o processo se encontre em fase de execução. Não se fere o 
princípio da coisa julgada. 

Lei penal no espaço
A Lei Penal tem vigência em todo território nacional, 

com base no princípio da territorialidade, nacionalidade, 
defesa, justiça penal universal e representação. 

a) Territorialidade: Consiste no entendimento o qual a 
lei penal só tem aplicação no território do Estado que a 
determinou. (Como nos casos de delegação por Lei Com-
plementar) (JESUS, 2014, p. 38). Em caso de Lei penal brasi-
leira, tem-se a aplicação em todo território nacional, inde-
pendente da nacionalidade do agente, vítima ou do bem 
jurídico lesado. (BITENCOURT, 2010, p. 198). 

b) Nacionalidade ou personalidade: Aplica-se a lei pe-
nal da nacionalidade do criminoso, não importando o lugar 
que o fato ilícito foi praticado. O Estado tem o direito de 
exigir que o seu nacional no país estrangeiro tenha deter-
minado comportamento. 

c) Defesa, real ou proteção: Leva em consideração a 
nacionalidade do bem jurídico lesado pelo crime, indepen-
dente do local de sua prática ou da nacionalidade do crimi-
noso (JESUS, 2014, p. 38). 

d) Justiça Penal Universal, universalidade ou cosmopolita: 
Qualquer Estado pode punir qualquer crime, seja qual for à 
nacionalidade do criminoso ou da vítima, não importando o 
local de sua prática. Para a imposição da pena, basta o crimi-
noso estar dentro do território nacional (JESUS, 2014, p. 38).

e) Representação ou bandeira: Ocorre quando a Lei Pe-
nal de determinado país também é aplicável aos delitos 
cometidos em aeronaves e embarcações privadas, quando 
realizados no estrangeiro e alí não venham a ser julgados 
(JESUS, 2014, p. 38). 

O Brasil adota o princípio da Territorialidade como re-
gra (artigo 5º do Código Penal), possibilitando como exce-
ção os princípios da defesa/proteção (art. 7º, I e § 3º); da 
nacionalidade ativa (art. 7º, II, b); da Justiça Universal (art. 
7º, II, a); e da representação (artigo 7º, II, c). 

Entende-se por território nacional a soma do espaço 
físico (ou geográfico) com o espaço jurídico (espaço físi-
co por ficção, por equiparação, por extensão ou território 
flutuante).

Por território físico entende-se o espaço terrestre, ma-
rítimo ou aéreo, sujeito à soberania do Estado (solo, rios, 
lagos, mares interiores, baías, faixa do mar exterior ao lon-
go da costa – 12 milhas marítimas de largura, medidas a 
partir da linha de baixa-mar do litoral continente e insular 
– e espaço aéreo correspondente).

Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as embarcações e 
as aeronaves brasileiras (matriculadas no Brasil), mercantes 
ou de propriedade privada, que se achem, respectivamen-
te, em alto-mar ou no espaço aéreo correspondente (art. 
5°, § 1°, CP).

É também aplicável a lei brasileira aos crimes co-
metidos a bordo de aeronaves ou embarcações estran-
geiras de propriedade privada, achando-se aquelas em 
pouso no território nacional ou em vôo no espaço aé-
reo correspondente, e estas em porto ou mar territorial 
do Brasil (art. 5º, § 2°, CP) (CUNHA, 2018). 

Tempo e Lugar do crime
Tempo do crime: O Código Penal adota a teoria da ati-

vidade, considerando praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do re-
sultado. 

Como título de complementação, relembra-se que há 
outras teorias, além da teoria da atividade. São elas: i) a 
Teoria do Resultado, que considera momento do crime 
quando a produção do resultado; ii) Teoria Mista, que con-
sidera o tempo do delito o momento da ação ou do resul-
tado, sendo indiferente sua definição. 

Lugar do crime: Serve para definir a competência, a ter-
ritorialidade. Divide-se em 8 Teorias. 

a) Teoria da ação ou da atividade: Lugar do delito é 
aquele em que se realizou a conduta típica.

b) Teoria do resultado ou do evento: Lugar do deli-
to é onde ocorreu o evento ou o resultado, onde o crime 
se consumou, pouco importando a ação ou intenção do 
agente. 

c) Teoria da intenção: Lugar do crime é onde deveria 
ocorrer o resultado. 

d) Teoria do efeito intermédio ou do efeito mais próxi-
mo: Lugar do delito é aquele em que a energia movimen-
tada pela atuação do agente alcança a vítima ou o bem 
jurídico. 

e) Teoria da ação à distância ou da longa mão: Lugar do 
crime é aquele em que se verificou o ato executivo. 

f) Teoria limitada da ubiquidade: Lugar do delito tanto 
pode ser o da ação, como o do resultado. 

g) Teoria pura da ubiquidade, mista ou unitária: lugar 
do crime pode ser o lugar da ação, do resultado ou ainda 
o lugar do bem jurídico afetado, atingido. Essa é a teoria 
adotada pelo Direito brasileiro, conforme artigo 6º do Có-
digo Penal. 
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, PROCLAMADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 217A (III) DA ASSEMBLEIA 
GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1948.

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da  
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 
de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jor-
ge Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos so-
lene, mais ou menos significante, anteposta ao articulado 
constitucional, não é componente necessário de qualquer 
Constituição, mas tão somente um elemento natural de 
Constituições feitas em momentos de ruptura histórica ou 
de grande transformação político-social”. Do conceito do 
autor é possível extrair elementos para definir o que re-
presentam os preâmbulos em documentos internacionais: 
proclamação dotada de certa solenidade e significância 
que antecede o texto do documento internacional e, em-
bora não seja um elemento necessário a ele, merece ser 
considerada porque reflete o contexto de ruptura histórica 
e de transformação político-social que levou à elaboração 
do documento como um todo. No caso da Declaração de 
1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes 
às Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus di-
reitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos 
inerentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos di-
reitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultraja-
ram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
homem comum,

1  MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. 
Lisboa: Petrony, 1978.

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
radas iguais às demais por possuírem alguma caracterís-
tica, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tira-
nia e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Aliados 
(Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-
tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igual-
dade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compromete-
ram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o 
respeito universal aos direitos humanos e liberdades funda-
mentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses di-
reitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento que 
a fundou e que traz os princípios condutores da ação da 
organização.

A Assembleia  Geral proclama
A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos 
e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo 
e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 
Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, 
por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, 
pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional 
e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a 
sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos 
dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos 
territórios sob sua jurisdição.



2

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo das 
Nações Unidas, no qual há representatividade de todos os 
membros e por onde passam inúmeros tratados interna-
cionais.  

Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem agir 
em relação umas às outras com espírito de fraternidade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente represen-
tativo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o do-
cumento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra 
todos, que se repete no documento inteiro, pelo qual os 
direitos humanos pertencem a todos e por isso se encon-
tram ligados a um sistema global (ONU), o que impede o 
retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, as dis-
criminações legais asseguram a verdadeira igualdade, por 
exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial ao 
trabalho da mulher e do menor, as garantias aos porta-
dores de deficiência, entre outras medidas que atribuam 
a pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, 
protegendo e respeitando suas diferenças.2 

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dig-
nidade é um atributo da pessoa humana, segundo o qual 
ela merece todo o respeito por parte dos Estados e dos 
demais indivíduos, independentemente de qualquer fator 
como aparência, religião, sexualidade, condição financeira. 
Todo ser humano é digno e, por isso, possui direitos que 
visam garantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, 
os direitos humanos dividem-se em três dimensões, cada 
qual representativa de um momento histórico no qual se 
evidenciou a necessidade de garantir direitos de certa ca-
tegoria. A primeira dimensão, presente na expressão livres, 
refere-se aos direitos civis e políticos, os quais garantem a 
liberdade do homem no sentido de não ingerência esta-
tal e de participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e Francesa. 
A segunda dimensão, presente na expressão iguais, refe-
re-se aos direitos econômicos, sociais e culturais, os quais 
garantem a igualdade material entre os cidadãos exigindo 
prestações positivas estatais nesta direção, por exemplo, 
assegurando direitos trabalhistas e de saúde, possuindo 
como antecedente histórico a Revolução Industrial. A ter-
ceira dimensão, presente na expressão fraternidade, refe-
re-se ao necessário olhar sobre o mundo como um lugar 
de todos, no qual cada qual deve reconhecer no outro seu 
semelhante, digno de direitos, olhar este que também se 
lança para as gerações futuras, por exemplo, com a preser-
vação do meio ambiente e a garantia da paz social, sendo 
o marco histórico justamente as Guerras Mundiais.3 As-
2  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
3  BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso 
Lafer. 9. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.

sim, desde logo a Declaração estabelece seus parâmetros 
fundamentais, com esteio na Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 e na Constituição Francesa 
de 1791, quais sejam igualdade, liberdade e fraternidade. 
Embora os direitos de 1ª, 2ª e 3ª dimensão, que se baseiam 
nesta tríade, tenham surgido de forma paulatina, devem 
ser considerados em conjunto proporcionando a plena 
realização do homem4. 

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. 

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas 
diferenças. 

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  reli-
gião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 
ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos seres 
humanos são iguais independentemente de qualquer con-
dição, possuindo os mesmos direitos visando a preserva-
ção de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impe-
de a distinção entre pessoas pela condição do país ou ter-
ritório a que pertença, o que é importante sob o aspecto de 
proteção dos refugiados, prisioneiros de guerra, pessoas 
perseguidas politicamente, nacionais de Estados que não 
cumpram os preceitos das Nações Unidas. Não obstante, a 
discriminação não é proibida apenas quanto a indivíduos, 
mas também quanto a grupos humanos, sejam formados 
por classe social, etnia ou opinião em comum5. 

“A Declaração reconhece a capacidade de gozo in-
distinto dos direitos e liberdades assegurados a todos os 
homens, e não apenas a alguns setores ou atores sociais. 
Garantir a capacidade de gozo, no entanto, não é sufi-
ciente para que este realmente se efetive. É fundamental 
aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados viabi-
lizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim de 
que se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto se dá 
não somente com a igualdade material diante da lei, mas 
também, e principalmente, através do reconhecimento e 
respeito das desigualdades naturais entre os homens, as 
quais devem ser resguardadas pela ordem jurídica, pois é 
somente assim que será possível propiciar a aludida capa-
cidade de gozo a todos”6. 
4  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
5  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
6  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segu-

rança pessoal.
Segundo Lenza7, “abrange tanto o direito de não ser 

morto, privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, 
como também o direito de ter uma vida digna”. Na pri-
meira esfera, enquadram-se questões como pena de mor-
te, aborto, pesquisas com células-tronco, eutanásia, entre 
outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-se desdo-
bramentos como a proibição de tratamentos indignos, a 
exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbi-
tam todos os direitos da pessoa humana, possuindo re-
flexos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. 
Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter valor 
ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o bem 
principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral de 
todos os seres humanos. Trata-se de um direito que pode 
ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de nascer; b) 
direito de permanecer vivo; c) direito de ter uma vida digna 
quanto à subsistência e; d) direito de não ser privado da 
vida através da pena de morte8. 

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como consec-
tário do direito à vida, pois ela depende da liberdade para 
o desenvolvimento intelectual e moral. Assim, “[...] liber-
dade é assim a faculdade de escolher o próprio caminho, 
sendo um valor inerente à dignidade do ser, uma vez que 
decorre da inteligência e da volição, duas características da 
pessoa humana”9. 

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem 
medo, protegido pela solidariedade e liberto de agressões, 
logo, é uma maneira de garantir o direito à vida10. 

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a 

escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas 
as suas formas. 

“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho 
servil. A escravidão é a propriedade plena de um homem 
sobre o outro. Consiste na utilização, em proveito próprio, 
do trabalho alheio. Os escravos eram considerados seres 
humanos sem personalidade, mérito ou valor. A servidão, 
por seu turno, é uma alienação relativa da liberdade de 
trabalho através de um pacto de prestação de serviços ou 
de uma ligação absoluta do trabalhador à terra, já que a 
servidão era uma instituição típica das sociedades feudais. 
A servidão, representava a espinha dorsal do feudalismo. 
O servo pagava ao senhor feudal uma taxa altíssima pela 
utilização do solo, que superava a metade da colheita”11. 

7  LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional 
esquematizado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
8  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
9  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
10  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
11  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

A abolição da escravidão foi uma luta histórica em todo 
o globo. Seria totalmente incoerente quanto aos princípios 
da liberdade, da igualdade e da dignidade se admitir que 
um ser humano pudesse ser submetido ao outro, ser trata-
do como coisa. O ser humano não possui valor financeiro e 
nem serve ao domínio de outro, razão pela qual a escravi-
dão não pode ser aceita.

Artigo V
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento 

ou castigo cruel, desumano ou degradante.
Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por 

crueldade, intimidação, punição, para obtenção de uma 
confissão, informação ou simplesmente por prazer da pes-
soa que tortura. A tortura é uma espécie de tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante. A Convenção das 
Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Resolução n° 
39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas) foi estabe-
lecida em 10 de dezembro de 1984 e ratificada pelo Brasil 
em 28 de setembro de 1989. Em destaque, o artigo 1 da 
referida Convenção:

Artigo 1º, Convenção da ONU contra Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis

1. Para os fins da presente Convenção, o termo “tor-
tura” designa qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos 
agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente 
a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pes-
soa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela 
ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de 
ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras 
pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação 
de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são 
infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no 
exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com 
o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará 
como tortura as dores ou sofrimentos que sejam consequên-
cia unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes 
a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a 
restringir qualquer instrumento internacional ou legislação 
nacional que contenha ou possa conter dispositivos de al-
cance mais amplo.

Artigo VI
Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecida como pessoa perante a lei.
“Afinal, se o Direito existe em função da pessoa huma-

na, será ela sempre sujeito de direitos e de obrigações. Ne-
gar-lhe a personalidade, a aptidão para exercer direitos e 
contrair obrigações, equivale a não reconhecer sua própria 
existência. [...] O reconhecimento da personalidade jurídica 
é imprescindível à plena realização da pessoa humana. Tra-
ta-se de garantir a cada um, em todos os lugares, a possi-
bilidade de desenvolvimento livre e isonômico”12.

O sistema de proteção de direitos humanos estabeleci-
do no âmbito da Organização das Nações Unidas é global, 
razão pela qual não cabe o seu desrespeito em qualquer 
localidade do mundo. Por isso, um estrangeiro que visite 
12  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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outro país não pode ter seus direitos humanos violados, 
independentemente da Constituição daquele país nada 
prever a respeito dos direitos dos estrangeiros. A pessoa 
humana não perde tal caráter apenas por sair do território 
de seu país. Em outras palavras, denota-se uma das facetas 
do princípio da universalidade.

Artigo  VII
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qual-

quer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a 
igual proteção contra qualquer discriminação que viole a 
presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal dis-
criminação.

Um dos desdobramentos do princípio da igualdade 
refere-se à igualdade perante à lei. Toda lei é dotada de 
caráter genérico e abstrato que evidencia não aplicar-se a 
uma pessoa determinada, mas sim a todas as pessoas que 
venham a se encontrar na situação por ela descrita. Não 
significa que a legislação não possa estabelecer, em abstra-
to, regras especiais para um grupo de pessoas desfavoreci-
do socialmente, direcionando ações afirmativas, por exem-
plo, aos deficientes, às mulheres, aos pobres - no entanto, 
todas estas ações devem respeitar a proporcionalidade e a 
razoabilidade (princípio da igualdade material). 

Artigo VIII
Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os 
direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei.

Não basta afirmar direitos, é preciso conferir meios 
para garanti-los. Ciente disto, a Declaração traz aos Estados 
partes o dever de estabelecer em suas legislações inter-
nas instrumentos para proteção dos direitos humanos. Ge-
ralmente, nos textos constitucionais são estabelecidos os 
direitos fundamentais e os instrumentos para protegê-los, 
por exemplo, o habeas corpus serve à proteção do direito à 
liberdade de locomoção. 

Artigo IX
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Prisão e detenção são formas de impedir que a pes-

soa saia de um estabelecimento sob tutela estatal, privan-
do-a de sua liberdade de locomoção. Exílio é a expulsão 
ou mudança forçada de uma pessoa do país, sendo assim 
também uma forma de privar a pessoa de sua liberdade de 
locomoção em um determinado território. Nenhuma des-
tas práticas é permitida de forma arbitrária, ou seja, sem o 
respeito aos requisitos previstos em lei. 

Não significa que em alguns casos não seja aceita a pri-
vação de liberdade, notadamente quando o indivíduo tiver 
praticado um ato que comprometa a segurança ou outro 
direito fundamental de outra pessoa.

Artigo X
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma 

audiência justa e pública por parte de um tribunal in-
dependente e imparcial, para decidir de seus direitos e 
deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal 
contra ele.

“De acordo com a ordem que promana do preceito 
acima reproduzido, as pessoas têm a faculdade de exigir 
um pronunciamento do Poder Judiciário, acerca de seus 
direitos e deveres postos em litígio ou do fundamento de 
acusação criminal, realizado sob o amparo dos princípios 
da isonomia, do devido processo legal, da publicidade dos 
atos processuais, da ampla defesa e do contraditório e da 
imparcialidade do juiz”13.

Em outras palavras não é possível juízo ou tribunal de 
exceção, ou seja, um juízo especialmente delegado para o 
julgamento do caso daquela pessoa. O juízo deve ser esco-
lhido imparcialmente, de acordo com as regras de organi-
zação judiciária que valem para todos. Não obstante, o juí-
zo deve ser independente, isto é, poder julgar independen-
temente de pressões externas para que o julgamento se dê 
num ou noutro sentido. O juízo também deve ser imparcial, 
não possuindo amizade ou inimizade em graus relevantes 
para com o acusado. Afinal, o direito à liberdade é consa-
grado e para que alguém possa ser privado dela por uma 
condenação criminal é preciso que esta se dê dentro dos 
trâmites legais, sem violar direitos humanos do acusado.

Artigo XI
1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direi-

to de ser presumida inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento 
público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as ga-
rantias necessárias à sua defesa.

O princípio da presunção de inocência ou não culpa-
bilidade liga-se ao direito à liberdade. Antes que ocorra 
a condenação criminal transitada em julgado, isto é, pro-
cessada até o último recurso interposto pelo acusado, este 
deve ser tido como inocente. Durante o processo penal, 
o acusado terá direito ao contraditório e à ampla defesa, 
bem como aos meios e recursos inerentes a estas garan-
tias, e caso seja condenado ao final poderá ser considerado 
culpado. A razão é que o estado de inocência é inerente ao 
ser humano até que ele viole direito alheio, caso em que 
merecerá sanção.

“Através desse princípio verifica-se a necessidade de o 
Estado comprovar a culpabilidade do indivíduo presumido 
inocente. Está diretamente relacionado à questão da pro-
va no processo penal que deve ser validamente produzida 
para ao final do processo conduzir a culpabilidade do in-
divíduo admitindo-se a aplicação das penas previamente 
cominadas. Entretanto, a presunção de inocência não afas-
ta a possibilidade de medidas cautelares como as prisões 
provisórias, busca e apreensão, quebra de sigilo como me-
didas de caráter excepcional cujos requisitos autorizadores 
devem estar previstos em lei”14.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 
omissão que, no momento, não constituíam delito peran-
te o direito nacional ou internacional. Tampouco será im-
posta pena mais forte do que aquela que, no momento da 
prática, era aplicável ao ato delituoso.
13  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
14  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Evidencia-se o princípio da irretroatividade da lei penal 
in pejus (para piorar a situação do acusado) pelo qual uma 
lei penal elaborada posteriormente não pode se aplicar a 
atos praticados no passado - nem para um ato que não era 
considerado crime passar a ser, nem para que a pena de 
um ato que era considerado crime seja aumentada. Eviden-
cia não só o respeito à liberdade, mas também - e princi-
palmente - à segurança jurídica.

Artigo XII
Ninguém será sujeito a interferências na sua vida pri-

vada, na sua família, no seu lar ou na sua correspon-
dência, nem a ataques à sua honra e reputação. Toda 
pessoa tem direito à proteção da lei contra tais interferências 
ou ataques.

A proteção aos direitos à privacidade e à personalidade 
se enquadra na primeira dimensão de direitos fundamen-
tais no que tange à proteção à liberdade. Enfim, o exercício 
da liberdade lega-se também às limitações a este exercício: 
de que adianta ser plenamente livre se a liberdade de um 
interfere na liberdade - e nos direitos inerentes a esta liber-
dade - do outro.

“O direito à intimidade representa relevante manifes-
tação dos direitos da personalidade e qualifica-se como 
expressiva prerrogativa de ordem jurídica que consiste em 
reconhecer, em favor da pessoa, a existência de um espaço 
indevassável destinado a protegê-la contra indevidas inter-
ferências de terceiros na esfera de sua vida privada”15.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimida-
de, ao abordar a proteção da vida privada - que, em resu-
mo, é a privacidade da vida pessoal no âmbito do domicílio 
e de círculos de amigos -, Silva16 entende que “o segredo 
da vida privada é condição de expansão da personalidade”, 
mas não caracteriza os direitos de personalidade em si. “O 
direito à honra distancia-se levemente dos dois anteriores, 
podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa tem de 
si (honra subjetiva) e ao juízo positivo que dela fazem os 
outros (honra objetiva), conferindo-lhe respeitabilidade 
no meio social. O direito à imagem também possui duas 
conotações, podendo ser entendido em sentido objetivo, 
com relação à reprodução gráfica da pessoa, por meio de 
fotografias, filmagens, desenhos, ou em sentido subjetivo, 
significando o conjunto de qualidades cultivadas pela pes-
soa e reconhecidas como suas pelo grupo social”17.

O artigo também abrange a proteção ao domicílio, lo-
cal no qual a pessoa deseja manter sua privacidade e pode 
desenvolver sua personalidade; e à correspondência, en-
viada ao seu lar unicamente para sua leitura e não de ter-
ceiros, preservando-se sua privacidade. 

Artigo XIII
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado.
15  MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito 
constitucional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
16  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional 
positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
17  MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito 
constitucional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.

Não há limitações ao direito de locomoção dentro do 
próprio Estado, nem ao direito de residir. Vale lembrar que 
a legislação interna pode estabelecer casos em que tal di-
reito seja relativizado, por exemplo, obrigando um funcio-
nário público a residir no município em que está sediado 
ou impedindo o ingresso numa área de interesse estatal.

São exceções à liberdade de locomoção: decisão judi-
cial que imponha pena privativa de liberdade ou limitação 
da liberdade, normas administrativas de controle de vias e 
veículos, limitações para estrangeiros em certas regiões ou 
áreas de segurança nacional e qualquer situação em que 
o direito à liberdade deva ceder aos interesses públicos18.

2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio, e a este regressar.

A nacionalidade é um direito humano, assim como a li-
berdade de locomoção. Destaca-se que o artigo não men-
ciona o direito de entrar em qualquer país, mas sim o de 
deixá-lo.

Artigo XIV
1.Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Este direito não pode ser invocado em caso de per-

seguição legitimamente motivada por crimes de direito 
comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios 
das Nações Unidas.

O direito de asilo serve para proteger uma pessoa per-
seguida por suas opiniões políticas, situação racial, convic-
ções religiosas ou outro motivo político em seu país de ori-
gem, permitindo que ela requeira perante a autoridade de 
outro Estado proteção. Claro, não se protege aquele que 
praticou um crime comum em seu país e fugiu para outro, 
caso em que deverá ser extraditado para responder pelo 
crime praticado.

O direito dos refugiados é o que envolve a garantia de 
asilo fora do território do qual é nacional por algum dos 
motivos especificados em normas de direitos humanos, 
notadamente, perseguição por razões de raça, religião, na-
cionalidade, pertença a um grupo social determinado ou 
convicções políticas. Diversos documentos internacionais 
disciplinam a matéria, a exemplo da Declaração Universal 
de 1948, Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos Refu-
giados, Quarta Convenção de Genebra Relativa à Proteção 
das Pessoas Civis em Tempo de Guerra de 1949, Convenção 
relativa ao Estatuto dos Apátridas de 1954, Convenção so-
bre a Redução da Apatridia de 1961 e Declaração das Na-
ções Unidas sobre a Concessão de Asilo Territorial de 1967. 
Não obstante, a constituição brasileira adota a concessão 
de asilo político como um de seus princípios nas relações 
internacionais (art. 4º, X, CF).

“A prática de conceder asilo em terras estrangeiras a 
pessoas que estão fugindo de perseguição é uma das ca-
racterísticas mais antigas da civilização. Referências a essa 
prática foram encontradas em textos escritos há 3.500 
anos, durante o florescimento dos antigos grandes impé-
rios do Oriente Médio, como o Hitita, Babilônico, Assírio e  
Egípcio antigo.
18  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Mais de três milênios depois, a proteção de refugiados 
foi estabelecida como missão principal da agência de refu-
giados da ONU, que foi constituída para assistir, entre ou-
tros, os refugiados que esperavam para retornar aos seus 
países de origem no final da II Guerra Mundial.

A Convenção de Refugiados de 1951, que estabeleceu 
o ACNUR, determina que um refugiado é alguém que ‘te-
mendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacio-
nalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora 
do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude 
desse temor, não quer valer-se da proteção desse país’.

Desde então, o ACNUR tem oferecido proteção e assis-
tência para dezenas de milhões de refugiados, encontran-
do soluções duradouras para muitos deles. Os padrões da 
migração se tornaram cada vez mais complexos nos tem-
pos modernos, envolvendo não apenas refugiados, mas 
também milhões de migrantes econômicos. Mas refugia-
dos e migrantes, mesmo que viajem da mesma forma com 
frequência, são fundamentalmente distintos, e por esta 
razão são tratados de maneira muito diferente perante o 
direito internacional moderno.

Migrantes, especialmente migrantes econômicos, de-
cidem deslocar-se para melhorar as perspectivas para si 
mesmos e para suas famílias. Já os refugiados necessitam 
deslocar-se para salvar suas vidas ou preservar sua liber-
dade. Eles não possuem proteção de seu próprio Estado 
e de fato muitas vezes é seu próprio governo que ameaça 
persegui-los. Se outros países não os aceitarem em seus 
territórios, e não os auxiliarem uma vez acolhidos, poderão 
estar condenando estas pessoas à morte ou à uma vida 
insuportável nas sombras, sem sustento e sem direitos”19.

As Nações Unidas20 descrevem sua participação no his-
tórico do direito dos refugiados no mundo:

“Desde a sua criação, a Organização das Nações Uni-
das tem dedicado os seus esforços à proteção dos refu-
giados no mundo. Em 1951, data em que foi criado o Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (AC-
NUR), havia um milhão de refugiados sob a sua responsa-
bilidade. Hoje este número aumentou para 17,5 milhões, 
para além dos 2,5 milhões assistidos pelo Organismo das 
Nações Unidas das Obras Públicas e Socorro aos Refugia-
dos da Palestina, no Próximo Oriente (ANUATP), e ainda 
mais de 25 milhões de pessoas deslocadas internamente. 
Em 1951, a maioria dos refugiados eram Europeus. Hoje, a 
maior parte é proveniente da África e da Ásia. Atualmente, 
os movimentos de refugiados assumem cada vez mais a 
forma de êxodos maciços, diferentemente das fugas indi-
viduais do passado. Hoje, oitenta por cento dos refugiados 
são mulheres e crianças. Também as causas dos êxodos se 
multiplicaram, incluindo agora as catástrofes naturais ou 
ecológicas e a extrema pobreza. Daí que muitos dos atuais 
refugiados não se enquadrem na definição da Convenção 

19  http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-
ajudamos/refugiados/
20  ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - ONU. Direitos 
Humanos e Refugiados. Ficha normativa nº 20. Disponível em: 
<http://www.gddc.pt/direitos-humanos/Ficha_Informativa_20.
pdf >. Acesso em: 13 jun. 2013.

relativa ao Estatuto dos Refugiados. Esta Convenção refe-
re-se a vítimas de perseguição por razões de raça, religião, 
nacionalidade, pertença a um grupo social determinado ou 
convicções políticas. [...] 

Existe uma relação evidente entre o problema dos re-
fugiados e a questão dos direitos humanos. As violações 
dos direitos humanos constituem não só uma das princi-
pais causas dos êxodos maciços, mas afastam também a 
opção do repatriamento voluntário enquanto se verifica-
rem. As violações dos direitos das minorias e os conflitos 
étnicos encontram-se cada vez mais na origem quer dos 
êxodos maciços, quer das deslocações internas. [...]

Na sua segunda sessão, no final de 1946, a Assembleia 
Geral criou a Organização Internacional para os Refugiados 
(OIR), que assumiu as funções da Agência das Nações Uni-
das para a Assistência e a Reabilitação (ANUAR). Foi inves-
tida no mandato temporário de registrar, proteger, instalar 
e repatriar refugiados. [...] Cedo se tornou evidente que a 
responsabilidade pelos refugiados merecia um maior es-
forço da comunidade internacional, a desenvolver sob os 
auspícios da própria Organização das Nações Unidas. As-
sim, muito antes de terminar o mandato da OIR, iniciaram-
-se as discussões sobre a criação de uma organização que 
lhe pudesse suceder.

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Re-
fugiados (ACNUR) Na sua Resolução 319 A (IV) de 3 de 
Dezembro de 1949, a Assembleia Geral decidiu criar o Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados. O 
Alto Comissariado foi instituído em 1 de Janeiro de 1951, 
como órgão subsidiário da Assembleia Geral, com um 
mandato inicial de três anos. Desde então, o mandato do 
ACNUR tem sido renovado por períodos sucessivos de cin-
co anos [...]”.

Artigo XV
1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua na-

cionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade.
Nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga um 

indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe 
a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim de di-
reitos e obrigações. Não é aceita a figura do apátrida ou hei-
matlos, o indivíduo que não possui nenhuma nacionalidade.

É possível mudar de nacionalidade nas situações pre-
vistas em lei, naturalizando-se como nacional de outro Es-
tado que não aquele do qual originalmente era nacional. 
Geralmente, a permanência no território do pais por um 
longo período de tempo dá direito à naturalização, abrindo 
mão da nacionalidade anterior para incorporar a nova.

Artigo XVI
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 

restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito 
de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam 
de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e 
sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e 
pleno consentimento dos nubentes.
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